
 

        
  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC 02/2020 

QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE TERRENO 

PARA EXTRAÇÃO DE PEDRA EM IMÓVEL NA 

LOCALIDADE TIMBOZINHO - PEDRA BRANCA (BARRA 

MANSA). 

 

No dia 22/12/2020, por um lado o MUNICÍPIO DE CANOINHAS, ESTADO DE SANTA CATARINA, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ Sob n.º 83.102.384/0001-80, com sede à rua Felipe Schmidt, n.º 

10 - Centro, nesta  cidade  de CANOINHAS-SC,  neste  ato  representada  por  seu  Prefeito,  Sr. Gilberto dos 

Passos, Brasileiro, So l te i ro , Rad ia l is ta ,   residente  e domiciliado, Rua Francisco de Paula Pereira, 

1605, Bairro: Alto das Palmeiras, nesta cidade de Canoinhas - SC, portador do CPF n.º 003.649.429-16 

e RG n.º 3.114.763 SSP/SC, no final  assinado e no uso de suas atribuições, neste ato denominado 

simplesmente LOCATÁRIO, e de outro lado  o Sr. DENILSON CESA NIEJELSKI, inscrito no CPF nº 

005.189.599-45 e CLARICE APARECIDA NIEJELSKI, portadora do CPF n° 014.405.099-48, ambos 

residentes na localidade de Barra Mansa, área rural, doravante denominados LOCADORES resolvem celebrar 

o presente instrumento de CONTRATO DE LOCAÇÃO, compactuam o presente termo aditivo de contrato. 

  

I – DAS ALTERAÇÕES 

1. DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: 

A vigência deste contrato que era até 01/01/2021 passará a ser 01/01/2022, conforme memorando nº 

15.497/2020.  

 

2. DO VALOR:  

O valor mensal deste contrato é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), totalizando R$ 42.000,00, em 

razão da RENOVAÇÃO de contrato. 

 

II – DA RATIFICAÇÃO 

As demais Cláusulas anteriormente ajustadas permanecem inalteradas. 

E, por estarem acordes, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, que depois de 

lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo assistiram. 

 

 

 

     MUNICÍPIO DE CANOINHAS                                                   DENILSON CESAR NIEJELSKI 

               Locatário                                                            Locador       

        Gilberto dos Passos                                                 

               Prefeito       

        CLARICE APARECIDA NIEJELSKI 

                                                                                                                          Locadora 

                  

 Visto: Antônio Augusto Martins Weinfurter  

                               Procurador 

 
 
 
 
Testemunhas: ________________________.      _________________________. 
          Nome:          Nome: 
           CPF:                      CPF:                                                          
           


